
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.816.607 - SP (2019/0151233-7)
  

RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI
RECORRENTE : FELIPE VILELA MARCOLINO 
ADVOGADO : JULIANA LIPORACI DA SILVA TONELLI E OUTRO(S) - 

SP283062 
RECORRIDO : SPE VITTA PARQUE DOS LAGOS LTDA 
ADVOGADO : MATHEUS LAUAND CAETANO DE MELO E OUTRO(S) - 

SP185680 
 

  

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial, interposto por FELIPE VILELA 
MARCOLINO, fundamentado no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, em 
face de acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, assim 
ementado: 

Compromisso de compra e venda. Alegação de atraso na entrega das obras. 

Chaves, porém, disponibilizadas ainda dentro do prazo de tolerância. 

Ausência de abusividade na sua previsão. Cerceamento inocorrido. 

Ressarcimento dos valores pagos pela corretagem, cuja responsabilidade, no 

caso, é da promitente, tratando-se de despesas para comercialização em 

massa de imóveis. Abusividade do repasse, tal como procedido, ao 

consumidor. Venda casada e falta de adequada informação. Devolução, 

porém, a se fazer de modo simples. Sentença parcialmente revista. Recurso 

provido em parte.

Opostos embargos de declaração, restaram rejeitados.
Em suas razões de recurso especial (fls. 583/601, e-STJ), a recorrente 

apontou, além de dissídio jurisprudencial, violação aos arts. 6º e 51 CDC; sustentando, 
em síntese, (i) invalidade da cláusula de tolerância e ocorrência de mora; (ii) cabimento 
de indenização por lucros cessantes e danos morais.

Em sede de juízo provisório de admissibilidade, o Tribunal local admitiu o 
recurso especial, ascendendo os autos a esta Corte (fls. 667/669, e-STJ).

É o relatório.
Decido.
O presente recurso não merece prosperar.
1. Com efeito, o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça é no 

sentido de que "Deve ser reputada razoável a cláusula que prevê no máximo o lapso de 
180 (cento e oitenta) dias de prorrogação, visto que, por analogia, é o prazo de validade 
do registro da incorporação e da carência para desistir do empreendimento (arts. 33 e 
34, § 2º, da Lei nº 4.591/1964 e 12 da Lei nº 4.864/1965) e é o prazo máximo para que 
o fornecedor sane vício do produto (art. 18, § 2º, do CDC). Mesmo sendo válida a 
cláusula de tolerância para o atraso na entrega da unidade habitacional em construção 
com prazo determinado de até 180 (cento e oitenta) dias, o incorporador deve observar 
o dever de informar e os demais princípios da legislação consumerista, cientificando 
claramente o adquirente, inclusive em ofertas, informes e peças publicitárias, do prazo 
de prorrogação, cujo descumprimento implicará responsabilidade civil. Igualmente, 
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durante a execução do contrato, deverá notificar o consumidor acerca do uso de tal 
cláusula juntamente com a sua justificação, primando pelo direito à informação." (REsp 
1582318/RJ, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 12/09/2017, DJe 21/09/2017).

Confira-se a ementa do referido julgamento:

RECURSO ESPECIAL. CIVIL. PROMESSA DE COMPRA E VENDA 

DE IMÓVEL EM CONSTRUÇÃO. ATRASO DA OBRA. ENTREGA 

APÓS O PRAZO ESTIMADO. CLÁUSULA DE TOLERÂNCIA. 

VALIDADE. PREVISÃO LEGAL. PECULIARIDADES DA 

CONSTRUÇÃO CIVIL. ATENUAÇÃO DE RISCOS. BENEFÍCIO AOS 

CONTRATANTES.

CDC. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA. OBSERVÂNCIA DO DEVER DE 

INFORMAR. PRAZO DE PRORROGAÇÃO. RAZOABILIDADE.

1. Cinge-se a controvérsia a saber se é abusiva a cláusula de tolerância nos 

contratos de promessa de compra e venda de imóvel em construção, a qual 

permite a prorrogação do prazo inicial para a entrega da obra.

2. A compra de um imóvel "na planta" com prazo e preço certos possibilita 

ao adquirente planejar sua vida econômica e social, pois é sabido de antemão 

quando haverá a entrega das chaves, devendo ser observado, portanto, pelo 

incorporador e pelo construtor, com a maior fidelidade possível, o 

cronograma de execução da obra, sob pena de indenizarem os prejuízos 

causados ao adquirente ou ao compromissário pela não conclusão da 

edificação ou pelo retardo injustificado na conclusão da obra (arts. 43, II, da 

Lei nº 4.591/1964 e 927 do Código Civil).

3. No contrato de promessa de compra e venda de imóvel em construção, 

além do período previsto para o término do empreendimento, há, comumente, 

cláusula de prorrogação excepcional do prazo de entrega da unidade ou de 

conclusão da obra, que varia entre 90 (noventa) e 180 (cento e oitenta) dias: a 

cláusula de tolerância.

4. Aos contratos de incorporação imobiliária, embora regidos pelos princípios 

e normas que lhes são próprios (Lei nº 4.591/1964), também se aplica 

subsidiariamente a legislação consumerista sempre que a unidade imobiliária 

for destinada a uso próprio do adquirente ou de sua família. 5. Não pode ser 

reputada abusiva a cláusula de tolerância no compromisso de compra e venda 

de imóvel em construção desde que contratada com prazo determinado e 

razoável, já que possui amparo não só nos usos e costumes do setor, mas 

também em lei especial (art. 48, § 2º, da Lei nº 4.591/1964), constituindo 

previsão que atenua os fatores de imprevisibilidade que afetam 

negativamente a construção civil, a onerar excessivamente seus atores, tais 

como intempéries, chuvas, escassez de insumos, greves, falta de mão de 

obra, crise no setor, entre outros contratempos.

6. A cláusula de tolerância, para fins de mora contratual, não constitui 

desvantagem exagerada em desfavor do consumidor, o que comprometeria o 

princípio da equivalência das prestações estabelecidas. Tal disposição 

contratual concorre para a diminuição do preço final da unidade habitacional 

a ser suportada pelo adquirente, pois ameniza o risco da atividade advindo da 

dificuldade de se fixar data certa para o término de obra de grande magnitude 

sujeita a diversos obstáculos e situações imprevisíveis.

7. Deve ser reputada razoável a cláusula que prevê no máximo o lapso de 
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180 (cento e oitenta) dias de prorrogação, visto que, por analogia, é o prazo 

de validade do registro da incorporação e da carência para desistir do 

empreendimento (arts. 33 e 34, § 2º, da Lei nº 4.591/1964 e 12 da Lei nº 

4.864/1965) e é o prazo máximo para que o fornecedor sane vício do produto 

(art. 18, § 2º, do CDC).

8. Mesmo sendo válida a cláusula de tolerância para o atraso na entrega da 

unidade habitacional em construção com prazo determinado de até 180 (cento 

e oitenta) dias, o incorporador deve observar o dever de informar e os demais 

princípios da legislação consumerista, cientificando claramente o adquirente, 

inclusive em ofertas, informes e peças publicitárias, do prazo de prorrogação, 

cujo descumprimento implicará responsabilidade civil. Igualmente, durante a 

execução do contrato, deverá notificar o consumidor acerca do uso de tal 

cláusula juntamente com a sua justificação, primando pelo direito à 

informação.

9. Recurso especial não provido.

(REsp 1582318/RJ, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, 

TERCEIRA TURMA, julgado em 12/09/2017, DJe 21/09/2017)

Logo, o entendimento do Tribunal de origem está em consonância com a  
jurisprudência desta Casa no ponto, o que atrai a incidência da Súmula 83 desta Corte.

Em consequência, restando afastada a tese de existência de mora na entrega 
da obra, resta prejudica a tese de cabimento de indenização por lucros cessantes e danos 
morais.

2. Do exposto, nego provimento ao recurso especial.
Publique-se.
Intimem-se.

 

  

Brasília, 13 de junho de 2019.

Ministro MARCO BUZZI 
Relator
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